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1. Cidadania feminina: 
algumas ilustrações iniciais 

Os dire itos são invenções humanas que desde 

a antigüidade constituem e le mentos fundamenta is 

de regulação da convivência social sendo, portan

to, informadores do desenvolvimento e da cultu

ra. A novidade em re lação aos Dire itos Repro

dutivos é que estes foram in ventados pelas mu

lheres. Por tradição, as mulheres foram conside

radas como seres ape nas mo rai s, g uardi ãs e 

transmissoras dos costumes e de suas no rmas. 

Desta forma, para e las fo i reservado apenas o es

paço pri vado que s ignifica uma pri vação da par

tic ipação nas dec isões cole ti vas, na criação de 

leis e na invenção democrática de novos direitos 

(CHAUÍ, 1985). Uma longa trajetória de vivênc ias 

socia is e lutas políticas constru íram o caminho 

que trouxe as mulheres a uma posição de inven

toras de valores democráticos. 

A idé ia po lítica de uma c idadania para as mu

lhe res aparece no oc idente co mo teorização e 

expressão pública no fin a l do século XVIII. O 

marco hi stórico fu ndamenta l desse período é a 

Revolução Francesa que traz as luzes para os ide

a is modernos de democracia. No entanto, a cida

dania proposta nos fundamentos desta revo lução 

tem apenas um destinatário: os homens. "A idé ia 

de natureza como paradigma legitima-dor servirá 

aqui para sancionar que o lugar da mulher conti

nue sendo a natureza, com as conotações que ti

nha no primeiro sentido, ou seja como aquilo que 

deve ser dominado, controlado, do mesticado. A 

mulher é agora natureza po r "natureza"; é a pró-

p ria natureza, a ordem natu ral das coisas que a 

defin e como p a rte da na tureza. Ass im , para 

Rousseau, por natu reza o ho me m pertence ao 

mundo exte rior e a mulher ao interior - encai

xando ass im na di cotomi a natureza-cul tu ra a 

dicotomia interior-exterior - que adqu ire especia l 

re levânc ia na soe iedade burguesa cap ita li sta" 

(AMOROS, 1985). 

As mu lheres denunc iaram e reagiram, foram 

reprimidas e algumas até mortas. Re ivindicavam 

urna igualdade de partic ipação na vida públ ica e 

se rebe lavam contra a ti rania dos homens na es

fera pri vad a. E m d ocume nto apresentado e m 

1789 à Assembléia Nac ional di z ia o segu inte : 

" Destruístes os p reco nce itos do passado, mas 

permitistes que se manti vesse o mais antigo, que 

exclui dos cargos, das d ignidades, das honrarias 

e sobretudo, de senta r-se entre nós, a metade dos 

habitantes do Reino ( ... ) Destruístes o centro do 

despotismo ( .. . ) e todos os dias permi tis que treze 

milhões de escravas suportem as cadeias de treze 

milhões de déspotas" (PrTANGUY, 1986) . 

Estas passagens ilustram como a modernidade 

nasce abrigando o confli to transformador da con

dição feminina . É justame nte o novo clamor de 

igua ldade e liberdade que o in spi ra, apesar da 

discriminação das mulheres - baseadas em argu

mentos tradic ionais - se expressar na concretude 

de seus propós itos. 

Po r ou tro lado, a ig uald ade requeri da pelas 

mulheres era serem, fo rmalmente, iguais aos ho

mens. Não estava presente aqui uma c ríti ca da 

desigualdade enquanto um componente das rela

ções sociais baseadas na dominação de sexo que 

moldam as identidades e papéis de gênero, hie

rarquizando-os e, neste sentido, defi nem que na 

diferença um é maior e a outra é menor. Portanto, 

re ivindicar a igualdade, como meio de chegar no 

lugar do outro que j á lhe era por definição supe

rior, continha em si uma antinomia. 

O que re ivindicavam e las? O direito ao traba

lho, à instrução, ao di vórcio e, sobretudo, o exer

cício de seus dire itos c ív icos como c idadãs ple

namente reconhecidas. Sem jamais recolocar em 
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q uestão os deveres próprios de seu sexo, essas 

mulhe res desej a vam a todo custo ser igu a ladas 

aos home ns e p artic ipar com e les da soberania 

popular ( B ADINTER, 199 1). 

A ing lesa M a ry Wo ll stonecraft, teórica e mi

litante femini s ta, escreve e m 1792 o seu li vro 

"Wornen's Vindication", ·prirne ira obra fe minista 

deste período, onde desenvolve urna aná lise c rí

ti ca sobre a concepção da mulhe r enqua nto na

tureza. Rompe neste trabalho com o dete rminis

mo bio lógico que norteia esta v isão e trava uma 

pro funda d iscussão sobre a questão da educação 

d ife re nc iada que fo rma os ho me ns para sere m 

seres pensantes e as mulheres para sere m seres 

co nfin ad os e idi o ti zados. S u a di scu ssão co m 

Rousseau sobre este te ma é ac irrada e brilhante, 

o que demonstra sua compreensão a respeito das 

contradições a sere m enfre ntadas no sentido de 

se inse rir a igu a ld ade d os sexos de ntro desse 

novo proj e to hi s tó rico, q uando os funda me ntos 

q ue os suste ntavam t inha m a es te respe ito uma 

noção de des igu a ld ade co mo co isa natura l e, 

portanto, insupe rável. "M esmo corre ndo o ri sco 

de ser taxada de arrogante devo declarar algo do 

que es tou firme me nte convicta: que todos escri 

to res que tê m falado da educação e dos costu

mes fe minin os desd e R ou sseau a té o douto r 

Gregory, todos tê m contribuído a fazer de las os 

se res m a is fracos e a rtifi c ia is qu e ex iste m , e 

fazê- las, por conseguinte, menos úte is à socieda

de" (Woll sto necraft, 1792). 

Inusitada e coraj osa, esta obra é um marco do 

pensamento fe mini sta; no e ntanto a autora ainda 

defe nde a ig ua ld ade fe minin a to m a nd o co m o 

parâ me tro o mode lo masculin o de virtude e li

berdade . 

II. A caminho dos direitos da reprodução 
O tempo histórico que nos separa destes episó

dios fo i preenchido, du rante o século X IX e a pri

me ira metade do sécul o XX, pe los movime ntos 

por dire itos para as mulheres, corno educação e 

voto. Todos e les centrados na de manda da igual

dade e pe la v ia da conquis ta dos dire itos tradi -

cio na is . M as aparece ta mbé m e m cena, desde o 

éculo XIX, o birth control, espec ia lme nte nos 

Estados Unidos, trazendo a nov idade de colocar 

na cena pública, e nquanto questão po lítica, os fa

tos ligados à reprodução humana, abrindo-se, por

tanto, um novo campo po lítico de luta pela c ida

dania. São aí lançadas as bases políticas e teóricas 

para a construção dos Dire itos Reproduti vos. 

N a era m ode rn a, a luta pe la leg itimação do 

contro le da natalidade é um d rama que atravessa 

do is séculos e e nvo lve mui tos atores com scripts 

radicalmente dife rentes. 

Os neoma lthus ianos defenderam, desde o in í

c io, o controle da nata li dade co mo um meio de 

me lhorar a s ituação da pobreza, através da lim i

tação do crescime nto populac iona l; fe ministas e 

socia listas acreditaram ser este um dire ito funda

mental das pessoas; eugenistas abraçaram ta l p ro

posta como um caminho para interfe rir na quali 

dade genética. 

Esta combinação de perspectivas tão d ifere n

ciadas fez co m que o movi m e nto e m to rno da 

regul ação da fecundidade g uardasse e m s i d uas 

ideo logias distintas: uma que a preconiza como 

uma força liberadora e outra que a defende como 

um di spos iti vo de controle. 

O fe mini sm o conte mp o râ neo, qu e te m nos 

anos 60 sua referênc ia in ic ia l, faz um questiona

mento geral do ordenamento da soc iedade e te m 

como ponto nodal de sua ação crítica a sexuação 

dos papé is sociais em causa, de maneira rad ical, 

o pape l da mulhe r na sociedade e faz da exigên

c ia da liberdade sexual o lugar de confronto pri 

mordi al com a ve lha ordem patria rcal. Os temas 

da contracepção e do abo rto são referências fun

da me nta is de sua ação po lít ica e a refl exão teó

rica, como um contraponto ao exercíc io de uma 

maternidade obrigatória, imposta, enquanto único 

lugar de realização e ide ntidade soc ial. 

Nes ta mesma época - começo dos anos 60 -

surg iam no me rcado mundi al as pílulas anticon

cepcio na is, a nunc iadas como uma grande a li ada 

da liberação das mulhe res , j á q ue e ra m v is tas 

como instrume ntos efic ie ntes para separar a se-



xualidade da reprodução. Eram assim apresenta

das como um caminho certo para superar o jugo 

de um suposto determinismo, visto como bioló

gico. As feministas, que de início tomaram esta 

possibilidade de forma simplificada, ao longo das 

últimas décadas aprofundaram sua visão e traba

lharam em diversas direções no sentido de refor

mular conceitos e caminhos de luta. 

A teórica feminista americana Betsy Hartmann, 

na fala introdutória do seu livro Reproductive 

Rights and Wrongs ( 1987), ilustra bem as facetas 

deste início: "Entrando na vida adulta no final dos 

anos 60, eu fui membro da geração da pílula. 

Enquanto a mídia exaltava a revolução contra

ceptiva, como a chave da liberação sexual, a clí

nica de saúde da Universidade prescrevia a pílula 

com grande entusiasmo. Como tantas outras jo

vens mulheres, eu cedo descobri que a pílula me 

faz sentir pesada e deprimida, que a liberação se

xual era freqüentemente um eufemismo de estar 

prontamente disponível para os homens. Quando 

o feminismo começou a redesenhar minha visão 

de política sexual e de política em geral, eu aban

donei a pílula e retornei aos métodos de barreira 

mais seguros, da geração da minha mãe. E eu me 

perguntava porque na clínica eles nunca encoraja

vam seu uso". 

Uma das tarefas das feministas nestas últimas 

décadas parece ser, justamente, a de desconstruir 

as armadi lhas que são engendradas para se con

trapor às idéias de libertação que o feminismo 

disseminou. Por outro lado, e las têm buscado res

postas para a vivência da alteridade sem aliena

ção, o que, neste sentido, exige não só uma 

desconstrução/construção teórica em todos os 

campos das ciências humanas, mas também a 

construção de novos meios políticos e materiais 

que a viabilizem. Sendo assim, o feminismo de 

hoje ainda não eq uacionou os dilemas de seu 

pensamento relativos ao binômio igualdade/dife

rença. Esse movimento tem que ser compreendi

do dentro de um processo dialético onde a re

construção do entendimento do mundo é referida 

a cada conquista ou a cada idéia que se esclare-
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ce. A liberação deve funcionar como uma "idéia 

reguladora" (COLLIN, 1992) q ue inspira sempre 

novas considerações. 

III. Direitos reprodutivos 
A formulação da noção de Direitos Reprodu

tivos representa uma redefinição do próprio pen

samento fem inista sobre a liberdade reprodutiva. 

Duas questões que permearam a ação destas mu

lheres neste terreno - do final do século XIX até 

a metade do século XX ainda presentes no femi

nismo dos anos 60 são postas em causa: o seu 

conteúdo nominalista e a forma simplificada 

como foi tratada a equação - maternidade obriga

tória X contracepção moderna liberadora. Pode

se constatar na literatura feminista recente que o 

entusiasmo pela ideologia da liberação sexual 

dos anos 60 está enfraquecido. A mesma literatu

ra mostra que há mais coisas relac ionadas com a 

sexualidade do que o coito "protegido", que nós 

não podemos esperar que a contracepção nos li

bere (PETCHESKY, 1985, R UBIN, 1984), e que a au

tonomia das mulheres necessita mais do que o 

cont role pessoal da sexualidade. (KEY SERS & 

SMYTH, 1989). 

Esta noção se desenvolve, portanto, a partir 

da reflexão das próprias mulheres a respe ito do 

seu papel e das condições sociais e políticas que 

a sociedade tem oferecido para o exercício da 

função reprodutiva (CORRÊA, 1989). A formula

ção é recente, trazendo uma nova perspectiva 

para a condição da mulher,já que coloca como 

fundamental para o exercício da cidadania femi

nina a possibilidade de optar li vremente por ter 

ou evitar fi lhos. A questão da concepção, do 

parto, da contracepção e do aborto são co loca

das dentro de um mesmo contexto como fatos 

interligados, onde a impossibi lidade de acesso a 

qualquer uma dessas instâncias remete a mulher 

para um lugar de opressão . Sendo o pressuposto 

básico a inclusão da função reprodutiva dentro 

da esfera da cidadania, isto deve s ignificar, nos 

termos em que é formu lada, dotá- la de sentido 

ético, político e perce bê- la como um lugar de 
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responsabilidade e ainda como lugar de benefí

cios soc iais . 

Como são as próprias mulheres que formula

ram a noção e a introduziram historicamente na 

esfera pública, através da sua ação enquanto su

jeitos políticos, suas conseqüências se estendem 

para a transformação das reJações de gênero e o 

seu significado maior se consubstancia no fato de 

que a sua realização prática e integral se dará 

pela eliminação do estado de heteronomia ao 

qual es tiveram tradicionalmente submetidas. 

O feminismo, enquanto um corpo de idéias 

críticas e prática política, deve ser a base perma

nente de redefinição e inserção destes direitos na 

dinâmica mais ampla da transformação das desi

gualdades sociais. Neste sentido, a questão da 

autonomia do indivíduo - tão profundamente va

lorizada pelo feminismo contemporâneo - como 

ponto fundamental do exercício da liberdade, é a 

fonte inspiradora da construção deste pensamento 

e deve ser balisadora da sua prática política. A 

liberdade aqui aludida é pensada nos termos em 

que coloca Marilena Chauí: "A liberdade não é, 

pois, a escolha voluntária ante várias opções, 

mas a capacidade de autodeterminação para pen

sar, querer, sentir e agir( ... ). Estamos habituados 

a considerar a liberdade como ato puro da vonta

de, para dizer sim ou não às coisas e aos demais. 

Talvez seja interessante considerá-la como apti

dão para transformar os dados brutos de nossa 

experiência em reflexão sobre sua origem e para 

lhes dar um sentido novo" (CHAUí, 1985). 

A noção ele Direitos Reprodutivos ganha mais 

sentido no contexto da revalorização da demo

cracia como a via de construção da igualdade 

social. Como é este o caminho escolhido, o di 

á logo, a propagação de idéias e a pressão polí

tica são os meios de luta para sua reali zação, 

tendo como base fundamental o movimento or

ganizado de mulheres na sua relação com outros 

movimentos sociais e demais atores da socieda

de civil organizada. 

Es tes Direitos constituem um suporte funda

mental na discussão que se trava na esfera públi-

ca e traz consigo uma exigência inegociável: a 

não instrumentalização do corpo das mulheres. 

Dessa forma, esses direitos devem se const ituir 

como um parâmetro para discussão sobre desen

volvimento científico-tecnológico e sócio-econô

mico, as questões rela tivas à população, meio 

ambiente, entre outras. 

Dentro dessa perspectiva, que coloca a função 

reprodutiva no campo da cidadania, se amplia o 

discurso político da denúncia das questões pesso

ais para um discurso sobre o soc ial e, portanto, 

de inte resse e responsabilidade de todas/os. Não 

são mais as mulheres de um lado com seus pro

ble mas naturai s e, do outro lad o o mundo com 

seus problemas coletivos e reais. A expos ição 

dos atos de violência sobre a vida reprodutiva, 

te ndo como suporte a idéia de direitos repro

dutivos, toma um significado universal de vio la

ção de Direitos Humanos. 

As formas de convivência com a função repro

dutiva deve estar evidentemente ligada a defini

ções de ordem cultural e de desejo pessoal, no 

entanto, sem parâmetros ét icos para verificá-las há 

sempre o risco de se justificar uma violência a que 

ela possa estar submetida com argumentos da or

dem dos costumes. Os efeitos perversos de um 

modelo de sociedades que despreza a procriação 

dos seres humanos fazem das mulheres suas mai

ores vítimas. O fato das mulheres terem a capaci

dade biológica de procriar não implica necessari

amente que elas engravidem e tenham partos 'na

turalmente' como uma manifestação dos seus cor

pos ou da sua sexualidade. Processos de procria

ção ou reprodução são historicamente determina

dos, são atividades soc ialmente organizadas . Pro

criação e contracepção implicam decisões sobre 

se, quando, sob quais condições e com quem fazer 

crianças. Isto não quer di zer que as mulheres vi

vem sob condições que garantam a elas o direito 

de fazer tais decisões. Ao contrário, suas opções 

são formadas pelas "condições material e tecno

lógica da contracepção, aborto e parto, pela rede 

de relações sociais e sexuais nas quais estas deci 

sões estão inseridas . Estas re lações se dão entre os 



provedores (doutores, planejadores familiar, 

controladores de população), entre mulheres e 

seus parceiros sexuais e procriativos e entre mãe/ 

pai e crianças" (PETCHESKY, 1985) (KEYSERS & 

SMYTH, 1989) 

O sistema que condena o aborto é o mesmo 

que leva as mulheres à esterilização em massa; o 

parto sem assistência e rodeado de pânico é pro

duto de uma cultura que, hipocritamente, procla

ma a maternidade como símbolo da função subli

me e natural do ser mulher. 

Os direitos reprodutivos, quando pensados em 

profundidade, exigem novas formas de relações 

sociais, reconstrução das representações sobre 

corpo/sexualidade/reprodução apontando para um 

novo modelo de civilização. 

IV. Os direitos reprodutivos e o Estado 
As ações políticas dirigidas ao Estado têm se 

constituído em lugares privilegiados de atuação 

do movimento de mulheres na busca desses Di

reitos. Neste movimento que tanto se compõe de 

pressão política, de intervenções em processos de 

definição de políticas, quanto de reivindicação, 

de legislador e, portanto, de intermediação de re

lações sociais. 

Se tomarmos como referência a prática política 

do movimento de mulheres que trabalha para a 

concessão desses direitos, configura-se que é a ' 

partir de um Estado, regido nos moldes de um 1 
regime democrático e provedor do bem-estar so

cial , que isto se dará. Constata-se isso a partir de 

um exame das ações de militância, das práticas 

educativas e também das formulações que emba

sam os escritos feministas. De uma maneira ge

ral, a crítica ao sistema patriarcal e a demanda 

por direitos carecem, dentro do movimento de 

mulheres, de uma elaboração mais clara sobre a 

superação do seu modelo atual e das suas pers

pectivas. No entanto, a incorporação de novos 

códigos sociais, com os significados simbólici1k/ 

que lhes são atribuídos, exige uma desestru

turação da ordem simbólica patriarcal que tem 

regido os princípios do Estado. Como este foi, 
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por tradição, instrumentalizado como agente 

controlador do corpo feminino, a perspectiva fe

minista da liberdade de escolha significa um con

fronto com os vários setores que sustentam e se 

interessam pela manutenção desta ordem. 

Neste sentido, propor e defender estes pontos 

significa um confronto político acirrado que se 

situa nos campos da ética, da moral e das rela

ções de classe. Na prática, as transformações 

vão se dando pela via das reformas, com mo

mentos de acirramentos maiores e menores, de 

maiores conquistas e de perdas, localizados no 

quadro geral das conjunturas políticas democra

tizantes ou repressivas. Pois os princípios que 

organizam esta ordem estão não só comprome

tidos com a ideologia da moral cristã conserva

dora como também, talvez sobretudo, com os in

teresses das elites econômicas. Tomando por 

base os mesmos lugares de análise, é possível 

também afirmar que o liberalismo - como dou

trina que rege um sistema político baseado no 

laissez-faire e constituído de voracidade de lu

cro , onde a acumulação e a concorrência são va

lores básicos para a sua sustentação, onde o 

projeto social está definitivamente submetido a 

leis do mercado - não poderia jamais incorporar 

as questões implícitas nesta noção de direitos 

em sua integralidade. 

O nível de avanço desses direitos está direta

mente ligado ao estado das democracias nos dife

rentes países. No entanto, mesmo no chamado Pri

meiro Mundo, liberdade de escolha significa um 

grande embate político e exige redefinições de 

concepções doutrinárias de ordem política e social. 

Contudo, no Brasil a luta por Direitos Repro

dutivos faz parte da construção da democracia. 

Ao introduzi-los na agenda política, amplia-se a 

qualidade dessa democracia. 

Neste embate, dois atores poderosos têm se 

colocado em cena como adversários da liberdade 

de escolha: os contro listas (que convergem com 

os interesses das elites econômicas) e a Igreja. 

Seus argumentos, apesar de apresentarem inten

ções radicalmente opostas na abordagem dessa 

questão, chegam no entanto no mesmo lugar: no 

cerceamento dessa possibilidade. 

O principal ator político a se confrontar com eles 

tem sido o movimento de mulheres que, nesta úl

tima década, tem contado com o apoio e/ou parce

ria de outros setores da sociedade civil organizada. 

Dessa forma, esta liberdade não se restringe ao 

lugar único da prática reprodutiva, nem se resu

me à garantia frente ao poder do Estado, mas se 

estende para a necessidade de participação nas 

decisões públicas e para a garantia de exercício 

dos direitos civis, sociais e políticos.• 


